
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIUIR:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até í6 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas

Santa Bárbara, aos 30/1112015

C0ü3t,{

Prefeito

Joc paio

Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato
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CoNTRATO N." 35/20í5

ReÍerente à Chamada Pública n" 112015, Dispensa de Licitação n'í3/20't5

A PREFEITURA oo wtutttcípto DE NovA SaHra aÁnenRA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Cenlto, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado a Sra, JULIANA DE PAULA , inscrita no CPF n'
062.464039-64, RG n'10.630.703-2, residente domiciliado na Sítio São Vicente - CEP: 86270-000,
São Jerônimo da Serra/PR, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposiçóes

da Lei no 11.94712009 e da Lei no 8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no

1/2015, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisiçáo de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃo ESCoLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexaçáo ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERGEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00

(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

1.497,95, (um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente contrato.

Rua Walfredo Bittençourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
mentárias:

GLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

cLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor

da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artioo 45 da

Resolucão CD/FNDE no 2612013.

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
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CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades dê interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execuçáo do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATAOO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cLÁUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resolução CD/FNDE no

02612013 e Resoluçáo CD/FNDE no 004/2015, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 11.947/2009, em

todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá sêr rescindido, de pleno direito, independentemente de notificaçáo
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçóes;

por quaisquer dos motivos previstos em lei
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
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cLÁusuLA DÉcrMA sÉrntte:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até í6 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

N anta Bárbara, aos 3011112015

ontratante

dL ful,u
iana de Paula
Contratada

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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C0ü;t,3

P

1

2

4



PREFEITURA IV1UNICI PAL
0 c ü;ôs

NOVA SANTA BARBARA
ES TADO DO PARANÁ

A PREFEITURA Do MUNIcíPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, in§crita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSp/pR,
inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado a Sra. ELIZABETE APARECIDA MOREIRA, inscrita
no CPF n' 766.454.109-30, RG n' 5269527-9, residente domiciliado na Vila Rural Sol Nascente -
CEP: 86250-000 - Bairro: Água do Pocinho, Nova Santa Bárbara/PR, doravantê denominada
CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei no í'1.94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública no 1/20í5, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS AL|MENTIC|OS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica púbtica,
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a
chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcriçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conÍorme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$
2.213,67, (dois mil, duzentos e treze reais e sessenta e sête centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

Rua Walfredo Bittençourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbaÍ4 Paraná -
www.nsb.pr.qov,br
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necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

GLÁUSULA SÉTlMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor

da parcela vencida.

CLÁUSULA OTTAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da

Resolucão CD/FNDE no 2612013,

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43' 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Paraná-
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ctÁusutl r.rone:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato Íicarâ a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislaçâo.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resolução CD/FNDE no

02612013 e Resolução CD/FNDE no OO4|2O15, pela Lei n' 8.666/'1 993 e pela Lei no 1 1 .94712009, em
todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas

partes.
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clÁusuua oÉcrma sEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIua:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 16 de dezembro de 20í5.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas

nta Bárbara, aos 3011112015

rio

Contratante

EI Moreira
a

sa Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS:

1

no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8 I 00, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.pr.gov.br
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CoNTRATO N.o 37/20í5

Referentê à Chamada Pública n" 112015, Dispensa de Licitaçáo n" 1312O15

A PREFEITURA OO lvtUtttCíptO DE NOVA SANTA eÁneaRA, pessoa jurídica de direíto púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n' 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr, Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSp/pR,
inscrito no CPF sob. o no 563.69 í .409-'Í 0, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado a Sra. ANDREA DOS REIS BITTENGOURT, inscrita
no CPF n'065.228.649-67, RG n'8.815.317-0, residente domiciliado na Sítio São Jerônimo, - CEp:
86270-000 - Bairro: Água do Tigre, São Jerônimo da Serra/PR, doravante denominada
CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei no 11.94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública no 1/20'15, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍC|OS DA AGRTCULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica púbtica,

verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de ate R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

5í6,75, (quinhentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante aprêsentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoantê

anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisiçáo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

Rua WalÍiedo Binencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -
.or.eov.br
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necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
mentárias:

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

cLÁUSULA SÉTtMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor

da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da

Resolucão CD/FNDE no 26/2013.

As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É Oe exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE e outras

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

GLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resolução CD/FNDE n"

02612013 e Resolução CD/FNDE no 004/2015, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 1 1 ,947/2009, em

todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIi,IA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçóes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

oLÁUSULA DÉcIMA SÉIMA:
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250.000 Nova Santa Bárbara Paraná -
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 16 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA DÉc!MA otTAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Bárbara, aos 30/1 112015.

Prefeito Contratante

ü\à^ô.Io,tl*^À B§§,.*.^*
Andrea dos Reis Bittencourt

Co a

Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS

1

2.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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CoNTRATO N.o 38/2015

Rêferênte à Chamada Pública n" 112015, Dispensa de Licitação n' 13/20í 5

A PREFEITURA OO mUrutCíptO DE NOVA SeHrA gÁngeRA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado o Sr. GERALDO VENANCIO VITORIO, inscrito no
CPF n" 365.209.009-82, RG n" 4.495.664-0, residente domiciliado na Vila Rural Sol Nascente, -
CEP: 86250-000 - Barrro: Água do Pocinho, Nova Santa Bárbara/PR, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposiçôes da Lei no í í.94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública no 1/2015, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contrataçáo a aquisição de GÊNERoS ALIMENTío|oS DA AGRIoULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemenle de anexaçáo ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de ate R$ 20.000,00

(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimêntação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

936,00, (novecentos e trinta e seis reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante

anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
ntárias:

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULe sÉnue:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor

da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da

Resolucão CD/FNDE no 2612013.

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçáo.

CLÁUSULA NONA:

Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná-
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E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉcIMA:

O CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

GLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCtMA TERGEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resolução CD/FNDE no

02612013 e Resolução CD/FNDE no 00412015, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 11.94712009, em

todos os seus termos.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,

que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas

partes.

CLÁUSULA DÉC!MA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
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NOVA SANTA BARBARA
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a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉrIua:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 16 de dezembro de 20í5.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas,

anta Bárbara, aos 3011112015

c rio

Prefe - Contratante

Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS

o
o

1

2.
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GoNTRATO N.o 39/2015

Referente à Chamada Pública n" 112015, Dispensa de Licitação n" 13IZO1S

A PREFEITURA DO MUNICíPlo DE NoVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n' 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, sr. claudemir valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.3g2-0 ssp/pR,
inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado a Sra. DEJANIRA SIQUEIRA DA SILVA, inscrita no
cPF n" 022.378.399-48, RG n' 7.645.750-6, residente domicitiado na sitio são Jose, - cEp: 86270-
000, sáo Jerônimo da serra/PR, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas
disposiçôes da Lei no 11.94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública no 'l12015, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENT|C|OS DA AGRTCULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a
chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERGEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

í.736,89, (um mil, setecentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encaÍgos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigaçôes decorrentes do presente contrato.

1
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CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quada, alínea "â", ê apos a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

cLÁUSULA SÉflMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos paru pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

GLAUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da

Resolucão CD/FNDE no 2612013.

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para comprovação.

GLÁUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná-
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ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resolução CD/FNDE no

02612013 e Resolução CD/FNDE no 004/2015, pela Lei no 8.666/1993 e pe la Lei no 1 í .947 em

todos os seus termos.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,

que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas

partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservància de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei
, Fone 43. 3266.810
www.nsb.pr.sov.br
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ESTADO DO PARANA

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrua:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 16 de dezembro de 20í5.

CLÁUSULA DÉCIMA otTAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

N nta Bárbara, aos 3011112015.

Prefe Contratante

0cüc8i

wo--,.^-;ç S/"*^
Dejanira Siqueira da Silva

ntratada

isa Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100,
www.nsb.pr. gov.br

CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
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ESTADO DO PARANA

CoNTRATO N." 40/20í5

Referentê à Chamada Pública n'112015, Dispensa de Licitação n'í3/20í5

A PREFEITURA OO litUNtCíptO DE NOVA SnHtn BÁRAARA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n' 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado a Sra. ORDALIA UMBELINO DA SILVA, inscrita no
CPF n' 523.000.301.44, RG n" 669.535, residente domiciliado na Rua Armando Ruy, 79 - CEP:
86250-000 - Bairro: Centro, Nova Santa Bárbara/PR, doravante denominada CONTRATADA,
fundamentados nas disposições da Lei no 11.94712009 e da Lei n" 8.666/93 e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública no 1/2015, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www. nsb.pt goy-bt

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRTCULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,
verba FNDEiPNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta desle Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

76í,74, (setecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisiçáo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

1
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NOVA SANTA BARBARA 00ü,;8E
ESTADo oo peRenrÁ

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

cLÁUSULR SÉTIue:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da

Resolugâo CD/FNDE no 26/2013.

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É Oe exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000

TENS

Lote
001 loeoz looce 

de leite pastoso
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,74

1360 lO0.OOr .12.306.0230.2023 lO ls.s.go.sz.oo.oo lDo Exercício
1370 lO0.OOr .12.306.0230.2023 lttt ls.s.so.sz.oo.oo lDo Exercício
2160 100.00S.12.306.0310.2031 lO ls.s.go.sz.oo,oo lDo Exercício
2170 IOO.OOS.12.306.031O.2O31 lttt ls.s.so. az.oo.oo lDo Exercício
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PREFEITURA ÍVUNICIPAL 00039?

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajustê;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneraçáo respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIÍ"IA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato licarâ a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resolução CD/FNDE no

02612013 e Resolução CD/FNDE no 00412015, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 1 1.94712009, em
todos os seus têrmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partês,

resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas

partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA:
Rua Walfredo Binencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -

www.nsb.Dr.eov.br

NOVA SANTA BARBARA
eStlOO OO PlRlt-tÁ
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até í6 de dezembro de 20í5.

CLÁUSULA DÉctMA otTAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas

Santa Bárbara, aos 30/1112015.

no

- Contratante

n da ç,1-o \ffi;r*rr-t
Ordalia Umbelino da Silva

Contratada

isa Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS

1

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP -

www.nsb.pr.gov.br
86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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Referente à Chamada Pública n" 112015, Dispensa dê Licitação n. í3/20,15

A PREFEITURA DO ÍYlUNlCíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.56í .080/000'1-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Centto, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato reprêsentado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.392-0 SSp/pR,
inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado o Sr. LUIZ LUDITK, inscrito no CPF n'444.195.549-
9'1, RG n' 1.641 .925, residente domiciliado na Sitio São João, O - CEP: 86250-000 - Bairro: Agua do
Fumeiro, Nova Santa Bárbara/PR, doravante denominado CONTRATADO, Íundamentados nas
disposições da Lei no 1 1.94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública no 1/2015, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.Dr.eov.br

GoNTRATO N.o 4í12015

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisiçáo de GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcriçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

3í8,60, (trezentos e dezoito reais e sessenta cêntavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante

anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço.iá

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

I
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CLÁUSULA QUTNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

cLÁUSULR SÉTIlua:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1oá ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § í 1 do artiqo 45 da

Resolucão CD/FNDE no 2612013.

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares

poderá:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

2
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educaçáo, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resolução CD/FNDE no

02612013 e Resoluçáo CD/FNDE no 004/20í5, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 1í.947/2009, em
todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicaçôes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalizaçáo preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificaçâo

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou ate í6 de dezembro de 2015.
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 PaÍaná -

www.nsb.pr.gov.br
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clÁusuln oÉcrntla oIAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Bárbara, aos 30/1112015

o

00ü332

nte

-Lr,6 t"M6
Luiz Luditk

isa Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS:

1

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43.3266.8100, CEP -
www.nsb.pr.gov.br

86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
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CoNTRATO N." 45/20í5

Referente à Chamada Pública n' 112O15, Dispensa de Licitação n" 1312015

ct-Áusuu PRtMEtRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERos nltueurÍCtOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃo ESooLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexaçáo ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite Individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$
904,82, (novecentos e quatro reais e oitenta e dois centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

raes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biírbaft. paraná -Rua Walfredo Bittencourt de Mo
rvrvw.nsb.or.gov.br

A PREFEITURA DO MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidadê, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado o Sr. WALDERLY APARECIDO LUDITK, inscrito no

CPF n" 508.236.399-91, RG n' 3.800.506-5, residente domiciliado no Sitio São Carlos - CEP: 86250-
000 - Bairro: Agua do Pocinho, Nova Santa Bárbara/PR, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposiçôes da Lei n" 11.947/2009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública no 1/2015, resolvem celebraÍ o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:
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necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

o mentárias:

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTtMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/r, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artioo 45 da
Resolução CD/FNDE no 2612013.

As cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É Oe exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná-
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CLÁUSULA QUTNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
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rOTAL 904,82
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CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalizaçáo do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de AlimentaÇão Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resoluçáo CD/FNDE no

02612013 e Resoluçáo CD/FNDE no 004i2015, pela Lei no 8.666/1 993 e pela Lei no I 1 .94712009, em
todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIma:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até í6 de dezembro de 2015.

GLÁUSULA DÉC!MA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas

Nova Bárbara, aos 30/1 1 12015

no

Contratante

Walderly Aparecido Luditk
Contratado

isa Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS

no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.or.gov.br

1

4

2.

Rua Walfredo Bittencourt de

*
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CoNTRATO N.o 46/20í5

A PREFEITURA DO MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/000 í -60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e por outro lado a Sra. HELENA APARECIDA RIBEIRO, inscrita no

CPF n" 038.791.459-54, RG n' 5.429.259-7, residente domiciliado no Sitio São Vicente - CEP:

86270-000 - Bairro: Sape, São Jerônimo da Serra/PR, doravante denominada CONTRATADA,
fundamentados nas disposiçóes da Lei no 11.94712009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública no 1/2015, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

E objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÁO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública,

verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a

chamada pública n.o 112015, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

GLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçâo, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

1.028,75, (um mil e vinte e oito reais ê setenta e cinco centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo no local de enÍega, consoante

anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paranâ -
www.nsb.pr.gov.br
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necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

GLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
rias

CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "â", ê após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉT!MA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artiqo 45 da

Resolucão CD/FNDE no 2612013.

As copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
www.nsb.pr.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interêssês particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá rêspeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 112015, pela Resolução CD/FNDE n"

02612013 e Resolução CD/FNDE no 004/2015, pela Lei n" 8.666/1993 e pela Lei no 11.947/2009, em

todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçóes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas

partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação

ou interpelaçáo judicial ou extrajudiclal, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

J

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara, Parcná -
www.nsb.pr.gov.br





PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 00ü 1 üü

ESTADO DCI PARANA

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉC!MA SÉrIme:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 16 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos 30/1112015.

rio

Prefeito ntratante

^.

W

Helena Aparecida Ribeiro
o

Vieira

Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento do contrato

TESTEMUNHAS:

1

2.
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